
PLANODETRABALHO

Todosostextosemvermelhosãoexemplificativose/ouorientativosedevemserdeletados(inclusive esse texto).

1 –DADOSCADASTRAIS
1.1 -UNIVERSIDADE

	Órgão/EntidadeProponente
UNIVERSIDADEFEDERALDEPELOTAS
	C.N.P.J
92.242.080/0001-00

	Endereço
RuaGomesCarneiro,nº01–Centro.

	Cidade
Pelotas
	UF
RS
	CEP
96.010-610
	Telefone
(53)3284-4000
	UG/Cód.Gestão
154047/15264

	NomedoRepresentanteLegal Ursula Rosa da Silva
	CPF 478.544.300-43

	CI/ÓrgãoExp./Emissão
1033400662/SSP/PC
	Função
Reitora
	E-mail
reitoria@ufpel.edu.br



1.1.1 –COORDENADOR(A)

	NomedoCoordenador(a)Projeto
	CPF

	Unidade/Departamento/GrupodePesquisa
	MatrículaUFPEL

	EndereçoEletrônico(e-mail)
	Telefonefixo
	Telefonecelular


1.1.2 –COORDENADOR(A)ADJUNTO(A)

	NomedoCoordenador(a)Adjunto(a)doProjeto
	CPF

	Unidade/Departamento/GrupodePesquisa
	MatrículaUFPEL

	EndereçoEletrônico(e-mail)
	Telefonefixo
	Telefonecelular









1.2 -PARTÍCIPE
	Tipo
()Privada() Pública
	2–Nome/RazãoSocial
	3-CNPJ

	Endereçosede(Av.,Rua,Nº,Bairro)

	Cidade
	UF
	CEP
	(DDD)Telefone
	(DDD)Fax



	Nomedorepresentantelegal
	CPF

	CI/ÓrgãoExp./Emissão
	Cargo
	e-mail



1.3 –OUTROSPARTÍCIPES(Deletaressequadroseelefordesnecessário)
	Tipo
	2–Nome/RazãoSocial
	3-CNPJ

	()Público()Privado
	DEMAISENTIDADES(quemvaiparticiparda
	

	
	execuçãodoprojetoeapoiá-lo)
	

	Endereçosede(Av.,Rua,Nº,Bairro)

	Cidade
	UF
	CEP
	(DDD)Telefone
	(DDD)Fax

	Nomedorepresentantelegal
	CPF

	CI/ÓrgãoExp./Emissão
	Cargo
	e-mail


1.4 –FiscaisdoAcordo(nãopodemfazerpartedaequipedoprojeto)
	FiscalTitular:

	SIAPE
	UnidadedeLotação

	Cargo
	TelefoneCelular

	E-mailpessoal
	E-mailInstitucional

	FiscalSuplente:

	SIAPE
	UnidadedeLotação:

	Cargo
	TelefoneCelular

	E-mailpessoal
	E-mailInstitucional












2 -DESCRIÇÃODOPROJETO
	TítulodoProjeto
NOMEDOPROJETO-conformeprojetoaprovadopeloCOCEPE.
	PeríododeExecução

	
	XXmesesapartirdaassinatura

	ValorTotal
R$conformenegociadocomofinanciadorouconformeaexpectativadereceita

	Objetivo
 (
ResultadosEsperados
(descrever
sucintamente)
Informarosresultadosesperadosconformeprojetoaprovadopelo
COCEPE.
Justificativado
Projeto
Justificar a realização do Projeto, o problema a ser resolvido, sua relevância acadêmica, a abrangência e benefícios de seus resultados (quantificando-os, se possível) para a UFPEL/ Comunidade acadêmica, conforme projeto aprovado pelo COCEPE.
Indicaraformaderessarcimentoà
UFPel.
)Descrevero(s)objetivo(s)doprojetoconformeprojetopeloCOCEPE.


 (
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADEFEDERALDEPELOTAS
)[image: ]
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3 -CRONOGRAMADEEXECUÇÃO

	N°Ordem
	Atividades
	IndicadorFísico
	Duração

	Ação
	Etapa
	Detalhamento
	Unidadede Medida
	Quantidade
	Início
	Término

	
1
	NomedaaçãoconformeprojetoaprovadopeloCOCEPE.(Meta)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
1ºMês
	
3ºMês

	
1
	
1.1
	Detalharasações(etapas)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
1ºMês
	
2ºMês

	
1
	
1.2
	Detalharasações(etapas)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
2ºMês
	
3ºMês

	
1
	
1.3
	
Detalharasações(etapas)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
3ºMês
	
3ºMês

	
2
	
NomedaaçãoconformeprojetoaprovadopeloCOCEPE.(Meta)
	Seminário;
Relatório; Produto,etc
	XX
	
4ºMês
	
8ºMês

	
2
	
2.1
	
Detalharasações(etapas)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
4ºMês
	
6ºMês

	
2
	
2.2
	
Detalharasações(etapas)
	Seminário; Relatório; Produto,etc
	
XX
	
6ºMês
	
8ºMês



O formato das datas não deve ser dd/mm/aa pois isso exigiria certeza na dada da assinatura do acordo, então o período de vigência de cada ação deve se em qual mês que ela inicia e qual mês ela termina contando a partir do primeiro mês de vigência do acordo.
4 -PLANODEAPLICAÇÃO(R$1,00)
4.1.Nãoháprevisãoderepassederecursosentreospartícipes.
Deletaroquadro-Naturezadedespesas-abaixocasonãohajarepassederecursoentreospartícipes. Deletar parágrafo 4.1 se houver repasse de financeiro (dinheiro) entre os partícipes.
	NaturezadaDespesa
	Estimativade Receita
(R$)

	Código
	Especificação
	

	
	ValorTotaldoProjeto
	X.XXX,XX

	Subtotal:
	

	3390.39.79
	ServiçosdeApoioAdministrativo,TécnicoeOperacional–Conforme Portaria vigente do Gabinete da Reitoria/UFPel
	X.XXX,XX

	
	RessarcimentoàUFPelpelautilizaçãodainfraestruturaecorpo docente/técnico*
	X.XXX,XX

	TotalGeral
	





5 –CRONOGRAMADEDESEMBOLSO(R$1.00)
5.1 –Nãoháprevisãoderepassedefinanceiro(dinheiro)entreospartícipes Deletar o quadro Ano: 202x se não houver repasse de financeiro.
Deletaroparágrafo5.1sehouverrepassedefinanceiroentreospartícipes.
Registraraquiovaloreomêsparaosrepasses,estequadropodeserdeletadoeocronograma ser registrado em forma de texto.

	Ano:202x

	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun

	
	
	
	
	
	

	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez

	
	
	
	
	
	




6  (
Na qualidade de representante legal da Fundação Delfim Mendes Silveira, peço deferimento deste Plano deTrabalhoàUniversidadeFederaldePelotas.
Deletar
 
esse
 
quadro
 
da
 
FDMS
 
se
 
não
 
houver
 
repasse
 
de 
financeiro.
Locale
Data
Diretor Presidente FundaçãoDelfimMendesSilveira
)–PEDIDODEDEFERIMENTO









 (
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TRABALHO
)

 (
Na qualidade de Coordenador(a) do projeto, peço deferimento deste Plano de Trabalho à UniversidadeFederal de Pelotas.
Locale
Data
Coordenador(a) do Projeto UniversidadeFederaldePelotas
)









	




 (
Na qualidade de Representante Legal da Instituição Parceira, peço deferimento deste Plano de Trabalho à Universidade Federal de Pelotas.
Locale
Data
N
ome
 
do
 R
epresentante
 L
egal NomedaInstituição
parceira
)















7  (
NaqualidadederepresentantelegaldaUniversidadeFederaldePelotas,aprovoestePlanode
Trabalho.
Locale
Data
Reitora 
UniversidadeFederaldePelotas
)-APROVAÇÃOCONTRATANTE
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ANEXOI-EQUIPETÉCNICA


	
	EquipeTécnica

	


Nome
	
Instituição qual IES é lotado ou se não for de IES registrar EXTERNO
	
Matrícula SIAPE
ou CPF ou nº de Matrícula
	Enquadramento do servidor no plano de carreira ou Graduação,
Mestradoou Doutorado
	

Funçãono projeto
	FormadeRemuneração
(bolsaoupagamentoPessoaFísica)
Observarvaloresmáximospermitidos,conforme estabelecido na Portaria GR 138 de 14 de Novembro de 2024
	


*Metas/Atividades

	
	
	
	
	
	Valor Mensal
	Quantidade
(meses)
	Total
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Projetosquenãohaverápagamentodebolsasnãopreenchemascolunassombreadas.
Orientações:
Conforme o decreto nº7.423 de 31 de dezembro de 2010 pelo menos 2/3 da equipe deve ter vínculo com a UFPel, sendo necessário justificar quando não for possível respeitar essa proporção, sendo o limite possível de ser autorizado pela Reitora até 10% da equipe com vínculo com a UFPel.
Servidores:éobrigatórioidentificarquaisparticipantessãoocupantesdecargospúblicos,bemcomoregistrarseuenquadramentonoplanodecareiraparaserverificado o teto que o servidor pode receber quanto à concessão de bolsas ou qualquer vantagem pecuniária a servidor.
Alunos:registrarseoalunoestácursandoagraduaçãooumestradooudoutorado.
Colaborador Externo: registrar qual o nível da instrução formal do colaborador externo (ensino médio, graduação, mestrado ou doutorado) para ser verificado o teto que o colaborador pode receber quanto à concessão de bolsas ou qualquer vantagem pecuniária a servidor.

SOLICITAMOSQUESEJAREVISADOEMTODOPLANODETRABALHOSENÃORESTOUNENHUMTEXTOEMVERMELHO,POISELESDEVEMSER DELETADOS.
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